
A aprovação do orçamen- 

ol
té'.. da União,' durante a vigên-
ia"tda Constituição de 1946, 

era proceSso de longa negocia-
Mh-çãO 'entre o«'Executivoo 
'ogiblativo, na qual o Congresso 
:ozzn.46.abdicava de.suas prerro- 
Cng4tivas, ao mesmo tempo que 

atendia os interesses políti- 
Lako-eleitorais ou as preferên- 
,C:Icias ideológicas de seus mem-

bros mais influentes. E o Exe-
CUtivo, por sua vez, conseguia 
nrovar as verbas necessárias 
realização de sua política. 

,tnNo período que se seguiu a 
1964, o CongresSo perdeu a 
prerrogativa de emendar a 
proposta orçamentária. As-
sim, a negociação entre os 
dois poderes da República ter- 

. /ninou, e o processo político Cr ezpérdeu em substancia. Era de 
esperar que com a nova Carta 
Magna as coisas voltassem ao 

_que eram; infelizmente, po- 
u-ké,ín, não é isso que se vê: não 
CoCeÓ não se restabeleceu o diálo- 
,=gó_entre os poderes, como o 

Executivo continua sem con- 
dições de concretizar sua polí- 
tica, uma vez que é dado ao 
Congresso tomar o freio nos 
dentes e bloquear as iniciati- 
vas da Presidência. Na verda- 
de;' embora não se queira ad- 
mitir o fato, o sistema insti- 
tucional que deverá vigorar 
no-Brasil a partir de outubro 
próximo confere ao Congresso 
páderes jamais suspeitados 
-sobre os ministros da área 
fOt5ilôrnici% — sobre todos os 

Os problemas 
ministros, aliás —, na medida 
em que sua política pode ser 
objeto do voto de censura da 
Câmara dos DeputadbS'Se,as-=. 
sim. é,"0 orçamento-delicou 
ser peça em que se espelha o 
equilíbrio dos poderes, ou se 
traduz a política do gokreinó 
(do Executivo), para ser a ex-
pressão da vontade do Con-
gresso, muito mais sujeita a 
possíveis influências dos hu-
mores da praça pública ou dos 
pendores ideológicos dos 
membros do Legislativo. 

A questão não é teórica. É 
prática. Quando o ministro do 
Planejamento diz que vai ten-
tar convencer o Congresso da, 
importância de o déficit pú-
blico ser mantido em torno 
dos 2% do PIB, está manifes-
tando uma esperança, mas ao 
mesmo tempo expressando 
um temor. A esperança é de 
que a política do Executivo 
seja compreendida e aprovada 
pelo Congresso; o temor é de 
que o Legislativo decida que o 
déficit pode situar-se em ni 
veie superiores, o que deitará 
por terra os esforços feitos pe-
lo ministro da Fazenda para 
fechar o acordo com a comu-
nidade financeira internacio-
nal e agravará a crise brasilei-
ra. 

A esperança do ministro 
João Batista de Abreu assenta-
se no fato de que não é possivel 
criar despesas sem indicar, no 
próprio orçamento, a fonte 
das receitas. Ora, essa espe- 

do orçci_m_e_Lito 
rança ‘è." fundada tecnicamen-
te, mas poderá transformar-se 
em arína contra o'contribuin-
te de iis'deputados e senadores 
disCoi'darern dos critérios do 
EXécutivo para realizar a, .  

"Operação Desmonte", que 
uma' série de:sub-

venções e auxílids, entre os 
quais os distribuídos há al-
guns anos pelos membros' do 
Congresso a entidades filan-
trópicas, assistenciais e edu-
cacionais. Essas subvenções, 
tecnicamente, poderão ser 
restabelecidas ao custo do 
corte em outras despesas ou 
da criação de novas receitas, 
pelo aumento de impostos. Da 
mesma maneira, sé os interes-
ses dos governadores falarem 
mais alto, a "Operação Des-
monte" será desfeita — o que 
exigirá receitas adicionais. 
Tudo isso à sombra do princi-
pio da áutonomia do Congres-
so para votar (e até certo pon-
to fazer) o orçamento, e do ar-
tigo da Constituição que 
ameaça os ministros do Exe-
cutivo com demissão sumária 
pela Câmara dos Deputados. 

Nesse clima institucional 
e de euforia intelectual de 
quem se sente alforriado, é 
preciso não perder de vista 
que assim que a nova Consti-
tuição entrar em vigor a 
União deverá repassar aos Es-
tados e Municípios os impos-
tos que já prevê arrecadar 
com acréscimo. Se o Congres-
so não atentar para essa cir- 

cunstância e não -tiver capaci-
dade técnica para conciliar 
seus" interesses com 
de,CônStitiiCiohál' e 'orçailièfi: 
tária,o ano de 1989 será difíCil 
•para o Tesouro da Unfãci e.evi-
cientemente para toda a poli-
üdb, económica do governo., 

Não apenas esses aspectos 
são preocupantes. Há uma de-
licada questão jüridico-Cons-
titucional em jogo: se a nova 
Constituição for promulgada 
antes da votaçdo do orçamento 
—e tudo indica que o será— a 
elaboração da peça orçamen-
tária deverá ficar sujeita à 
aprovação de lei dispondo so-
bre as diretrizes orçamentá-
rias. Segundo alto funcioná-
rio dó Executivo, dificilmente 
a Presidência terá condições 
de elaborar projeto de lei em 
tempo hábil. Conseqüente-
mente, criar-se-á uma situa-
ção singular: promulgada a 
Constituição, o orçamento só 
poderá ser votado dentro das 
normas fixadas por lei orça-
mentária que ainda não exis-
te. Como deverá, então, ser 
aprovado pelo Congresso? Pe-
la antiga legislação, que coíbe 
a ação do Congresso? 

Essa é uma das ,  tantas 
questões suscitadas pela dis-
cussão do orçamento. Pode-se 
imaginar o número de ques-
tões do mesmo tipo que serão 
apresentadas em outros cam-
pos igualmente importantes 
para a efetivação de uma polí-
tica de governo. 


